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DECRETO V  834, DE 11 DE AGOSTO DE 2003.

CONVOCA A r  CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA 
CIDADE E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

JOSUEL V'OLPINl, Prefeito Municipal de Jacupiranga,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Decreto 
Federal de 22 de de 2003 e Portaria 170, de 26 de maio de 2003, do Ministério das 
Cidades, e do Decreto Estadual 47.896, de 13 de junho de 2003,

D E C R E T A :

ARTIGO I* - Fica coo\-ocada a 1̂  Conferência Municipal da Cidade, a se realizar até a 
data de 30 de » 9 o  de 2003, sob a coordenação do Departamento Municipal de

a r t i g o  2* - a  ] ' Conferência Municipal da Cidade desenvolverá seus trabalhos a partir 
do M-m» “Cidade para Todos” e sob o tema “Constmindo uma Política Democrática e 

liaggaM  fo n  ts  Cidades"

ARTIGO 3" - O Departamento de Administração instituirá, no prazo de até 10 (dez) dias 
Bedasac rcsoktção, a Comissão Preparatória Municipal, que deverá ter a seguinte

1 - 1 3  li-r: lerço) ^  representantes do Poder Público Municipal, sendo 2/3 (dois terços) 
ác ft?der Executivo, e 1/3 (um terço) do Poder Legislativo, 

n  -  2 3 «ioB  Mvos» de representantes da Sociedade
rm 1̂ 1 r fi  ÉMc* -  A Comissão Preparatória Municipal caberá defmir data. local, critério 
de paruc^sação, lemárk), pauta da Conferência e critério para a eleição de delegados para a 
etapa respeitando os dispositivos legais atinentes a este processo.

ARTIGO -T - Esíe decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal d% Jacupiranga, em 11 de agosto de 2003.

EL f  OLÍUNI
P}\feito Municipal

Registrado e i^iâcado na data supra
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